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SUPERINTENDENCIA 

Portaria - SEI nº 51, de 21 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1.982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Dayse Amália Moreira Ferro, matrícula SIAPE 123****, como 

substituta do cargo de Chefe da Unidade de Apoio à Gestão de Enfermagem do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, nas ausências e 

impedimentos do titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua assinatura. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 52, de 21 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, de 07 

de fevereiro de 2025, considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-

EBSERH,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção para o Processo Seletivo Interno para Nomeação 

da Função Gratificada do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em 

Saúde do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia – PSI nº 01/2025 

– DIVGP/HC-UFU; qual ficará responsável pela execução do processo, compreendendo-

se nessa competência a análise curricular e entrevista dos candidatos interessados. 

 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

 

Nome Cargo SIAPE Função 

Jéssica de Alencar 

Costa 

Psicóloga Organizacional e do 

Trabalho 
323**** 

Coordenadora da 

comissão 

Gustavo Antônio 

Raimond 
Gerente de Ensino e Pesquisa 879*** Membro 

Tatiany Calegari 
Chefe do Setor de Ensino e 

Pesquisa 
146**** Membro 

Roberto Ranza 
Chefe da Unidade de Gestão 

da Pesquisa 
128**** Membro 

Lucas Dantas 

Machado 
Analista Administrativo 121**** Membro 

Náthali Regina da 

Silva Nunes 
Assistente Administrativo 326**** Membro 
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Elenice Bispo de 

Santana Silva 
Assistente Administrativo 325**** Membro 

  

Art. 3º A Unidade de Desenvolvimento de Pessoal coordenará os processos de seleção 

de acordo com os critérios estabelecidos na portaria normativa, dentre elas a supervisão 

das atividades desta Comissão. 

 

Art. 4º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

considerado serviço público relevante. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 53, de 21 de fevereiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconduzir por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, 

designada pela Portaria - SEI nº 188, de 23 de abril de 2024 (38463063), publicada no 

Boletim de Serviço nº 425, 24 abril de 2024 (38510156), referente ao Processo 

nº 23860.006818/2024-97, considerando as prorrogações já realizadas por meio da 

Portaria - SEI nº 273, de 21 de maio de 2024 (40064900), Portaria - SEI nº 21, de 23 de 

janeiro de 2025 (46235526), e Portaria - SEI nº 367, de 26 de setembro de 2024 

(42792627), e ante as razões apresentadas na Solicitação de Recondução de Prazo 

(47186989) de 21 de Fevereiro de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 88, de 24 de fevereiro de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações 

e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 

obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial 

os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO 
Nº 145/2022 - CIENTÍFICALAB PRODUTOS 

LABORATORIAIS E SISTEMAS LTDA. 

OBJETO Serviço de análises clínicas como apoio nacional. 

NOME SIAPE 
LOTAÇÃO 

(UGR) 
CARGO FUNÇÃO 
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Bárbara Alves do 

Amaral 
136**** 

Unidade do 

laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Tecnóloga em 

Gestão Hospitalar 
Gestor 

Flávio Marinho 

Narici 
328**** 

Unidade do 

laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Chefe da Unidade 

do laboratório de 

Análises 

Gestor 

Substituto 

Tárika Gonçalves 

do Carmo 

Oliveira 

128**** 

Unidade do 

laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Biomédica Fiscal Técnico 

Claudia 

Mendonça 

Rodrigues 

342**** 

Unidade do 

laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Biomédica 
Fiscal Técnico 

Substituto 

Sol Lara 

Domingues 
187**** 

Unidade do 

laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Técnico em 

Análises Clínica 

Fiscal 

Administrativo 

Suelen Cristina 

Campos 
326**** 

Unidade do 

laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administrativo 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (25699820) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Revogar Portaria-SEI nº 390, de 23 de julho de 2024. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

TÚLIO GONÇALVES GOMES 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 89, de 24 de fevereiro de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações 

e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 

obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial 

os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO 
Nº 142/2022 - LABORMED LABORATORIO DE A E 

PESQUISAS CLINICAS LTDA. 

OBJETO Serviço de análises clínicas como apoio local. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Bárbara Alves do 

Amaral 
136**** 

Unidade do 

laboratório de 

Tecnóloga em Gestão 

Hospitalar 
Gestor 
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Análises Clínicas 

(ULAC) 

Flávio Marinho 

Narici 
328**** 

Unidade do 

laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Chefe da Unidade do 

laboratório de 

Análises Clínicas 

Gestor 

Substituto 

Tárika Gonçalves 

do Carmo Oliveira 
128**** 

Unidade do 

laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Biomédica Fiscal Técnico 

Claudia Mendonça 

Rodrigues 
342**** 

Unidade do 

laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Biomédica 
Fiscal Técnico 

Substituto 

Sol Lara 

Domingues 
187**** 

Unidade do 

laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Técnica em análises 

clínicas 

Fiscal 

administrativo 

Suelen Cristina 

Campos 
326**** 

Unidade do 

laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

administrativo 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (25462795) e na RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Revogar Portaria-SEI nº 389, de 23 de julho de 2024. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

TÚLIO GONÇALVES GOMES 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 90, de 24 de fevereiro de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações 

e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 

obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial 

os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO 
Nº 151/2022 - CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE 

P LABORATORIOS LTDA 

OBJETO 
Serviço em análises clínicas para ensaio de proficiência/controle 

externo de qualidade. 

NOME SIAPE 
LOTAÇÃO 

(UGR) 
CARGO FUNÇÃO 
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Bárbara Alves do 

Amaral 
136**** 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Tecnóloga em 

Gestão Hospitalar 
Gestor 

Flávio Marinho 

Narici 
328**** 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Chefe da Unidade 

do laboratório de 

Análises Clínicas 

Gestor 

Substituto 

Sharlles Batista 

Martins 
243**** 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Biomédico Fiscal Técnico 

Tárika Gonçalves 

do Carmo 

Oliveira 

128**** 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Biomédico 
Fiscal Técnico 

Substituto 

Sol Lara 

Domingues 
187**** 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Técnico em 

Análises Clínicas 

Fiscal 

Administrativo 

Suelen Cristina 

Campos 
326**** 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises Clínicas 

(ULAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administrativo 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (26582867) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 391, 23 de julho de 2024. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

TÚLIO GONÇALVES GOMES 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 91, de 24 de fevereiro de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações 

e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 

obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial 

os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

CONTRATO TERMO 

DE COMODATO 

Nº 030/2022 - DIEX DISTRIBUIDORA, ATACADISTA, 

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE 

LTDA 

Nº 031/2022 - DIEX DISTRIBUIDORA, ATACADISTA, 

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE 

LTDA 
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OBJETO 

Nº 030/2022 - Aquisição de tira para uroanálise com 

comodato. 

Nº 031/2022 - Aquisição de tira para uroanálise com 

comodato. 

NOME SIAPE 
LOTAÇÃO 

(UGR) 
CARGO FUNÇÃO 

Bárbara Alves do Amaral 136**** 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises 

Clínicas 

(ULAC) 

Tecnóloga em 

Gestão 

Hospitalar 

Gestor 

Flávio Marinho Narici 328**** 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises 

Clínicas 

(ULAC) 

Chefe da 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises Clínicas 

Gestor 

Substituto 

Pollyanna Rodrigues 

Amorim Borges 
325**** 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises 

Clínicas 

(ULAC) 

Técnica em 

análises clínicas 
Fiscal Técnico 

Sharlles Batista Martins 243**** 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises 

Clínicas 

(ULAC) 

Biomédico 
Fiscal Técnico 

Substituto 

Sol Lara Domingues 187**** 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises 

Clínicas 

(ULAC) 

Técnico em 

Análises Clínicas 

Fiscal 

Administrativo 
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Suelen Cristina Campos 326**** 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises 

Clínicas 

(ULAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administrativo 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 386, de 23 de julho de 2024. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

TÚLIO GONÇALVES GOMES 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 92, de 24 de fevereiro de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.005870/2025-15; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de 

CATETER PARA HEMODINÂMICA, GUIA PARA CAPTURA DE ÊMBOLOS por 

via de adesão à ARP do HOSPITAL UNIV. Mª APARECIDA PEDROSSIAN (UASG: 

155124) Pregão 90032/2024 para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Isis 

Aparecida 

Alves 

325**** 

Chefe Substituta da 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Barbara 

Santos 

Abreu 

325**** Enfermeira 
Unidade de 

Planejamento e 

Integrante 

Técnico 
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Dimensionamento de 

Estoque 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

325**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante 

Técnico 

Emmanuel 

Victor 

Almeida 

Freitas 

342**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

  

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão a 

Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

  

  

  

Área 

Demandante 

 

 

 

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

25/02/2025 

  

17/03/2025 

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da 

Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 
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Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação 

do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante 

de Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros 

legais do 

processo 

2 dias 18/03/2025 19/03/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

2 dias 20/03/2025 21/03/2025 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de 

Aceite do 

Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

22/03/2025 07/04/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do 

Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista 

Obrigatória da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da 

Chefia da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

TÚLIO GONÇALVES GOMES 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH 


